
 
                      

 

                             CÂMARA DOS DEPUTADOS 

                        Deputado Christino Áureo – (PP/RJ) 

 

MEDIDA PROVISÓRIA nº 1.099, de 28 janeiro de 2022 

                                                                

 

Institui o Programa Nacional de 

Prestação de Serviço Civil 

Voluntário e o Prêmio Portas 

Abertas. 
 

 

 

                                    EMENDA ADITIVA 

                                  (Do Sr. Christino Áureo) 

 

 

Art. 1º Inclua-se na Medida Provisória nº 1.099, de 28 janeiro de 

2022, que Institui o Nacional de Prestação de Serviço Civil Voluntário 

e o Prêmio Portas Abertas, o CAPÍTULO V, para inserir a Política 

Nacional da Primeira Oportunidade e Reinserção no Emprego – 

PRIORE e dá outras providências, renumerando-se os demais 

Capítulos e artigos subsequentes: 

................................................................................................................ 
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                                               CAPÍTULO V 

 

PRIORE – POLÍTICA NACIONAL DA PRIMEIRA 

OPORTUNIDADE E REINSERÇÃO NO EMPREGO 
 

 

Art. 12. Fica instituído, no conjunto das medidas estruturantes de 

manutenção do emprego e da renda, a Política Nacional da Primeira 

Oportunidade e Reinserção no Emprego – PRIORE, com a finalidade 

de contribuir no dinamismo da economia nacional, por meio da 

contratação nas seguintes modalidades: 

I – criação de postos de trabalho para pessoas entre 18 (dezoito) e 29 

(vinte e nove) anos, relativamente ao registro do primeiro emprego 

em Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); 

II – estimular a contratação de pessoas com 50 (cinquenta) anos ou 

mais e que estejam sem vínculo formal de emprego há mais de 6 (seis) 

meses. 

§ 1º Para fins da caracterização como primeiro emprego ou vínculo 

formal, não serão considerados os vínculos laborais estabelecidos nos 

casos de: 

I – menor aprendiz; 

II – contrato de experiência;  

III – trabalho intermitente; e  

IV – trabalho avulso. 

§ 2º O período de contratação pela presente Política Nacional será de 

36 (trinta e seis) meses contados da entrada em vigor da presente Lei. 

Art. 13 A contratação de trabalhadores pela PRIORE, será realizada 

exclusivamente para novos postos de trabalho e terá como referência 

a média do total de empregados registrados na folha de pagamentos, 

nos 24 (vinte e quatro) meses anteriores ao mês da contratação 

§ 1º A contratação total de trabalhadores por meio da PRIORE, fica 

limitada a 25% (vinte e cinco por cento) do total de empregados da *C
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empresa, considerada a folha de pagamentos do mês corrente de 

apuração. 

§ 2º As empresas com até 10 (dez) empregados, inclusive aquelas 

constituídas após 1º de janeiro de 2021, ficam autorizadas a contratar 

2 (dois) empregados na presente modalidade e, na hipótese de o 

quantitativo de 10 (dez) empregados ser superado, será aplicado o 

disposto no § 1º deste artigo. 

§ 3º Para verificação do quantitativo máximo de contratações de que 

trata o § 1º deste artigo, deverá ser computada como unidade a fração 

igual ou superior a 0,5 (cinco décimos) e desprezada a fração inferior 

a esse valor. 

§ 4º O trabalhador contratado por outras formas de contrato de 

trabalho, uma vez dispensado, não poderá ser recontratado na 

modalidade da PRIORE pelo mesmo empregador pelo prazo de 180 

(cento e oitenta) dias, contado da data de dispensa, ressalvado o 

disposto no §2º deste artigo. 

§ 5º O trabalhador contratado pela PRIORE, uma vez dispensado sem 

justa causa, poderá ser recontratado nessa mesma modalidade, por 

uma única vez, desde que a duração do contrato anterior tenha sido 

igual ou inferior a 180 (cento e oitenta) dias. 

§ 6º Fica assegurado às empresas que, em janeiro de 2022, apurarem 

quantitativo de empregados inferior a, no mínimo, 30% (trinta por 

cento) em relação ao total de empregados registrados em janeiro de 

2021, o direito de contratar na modalidade da PRIORE, observado o 

limite previsto no § 1º, deste artigo, independentemente do disposto 

no caput. 

Art. 14 Poderão ser contratados na modalidade estabelecida por esta 

lei, os trabalhadores com salário-base mensal de até um salário-

mínimo e meio. 

Parágrafo único. É garantida a manutenção do contrato pela PRIORE 

quando houver aumento salarial, após 12 (doze) meses de 

contratação, limitada a isenção das parcelas especificadas, no art. 20 

desta Lei, ao teto fixado no caput deste artigo. 

Art. 15 Os direitos previstos na Constituição Federal são garantidos 
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aos trabalhadores contratados pela PRIORE. 

Parágrafo único. Os trabalhadores a que se refere o caput deste artigo 

gozarão dos direitos previstos na Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e 

nas convenções e nos acordos coletivos da categoria a que pertençam 

naquilo que não for contrário ao disposto nesta Lei. 

Art. 16 O Contrato realizado por meio da PRIORE será celebrado por 

prazo determinado, por até 24 (vinte e quatro) meses, a critério do 

empregador. 

§ 1º O contrato celebrado em face da presente lei poderá ser utilizado 

para qualquer tipo de atividade, transitória ou permanente; 

§ 2º O disposto no art. 451 da CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, não se aplica aos contratos celebrados 

no âmbito desta lei; 

§ 3º O contrato celebrado na modalidade estabelecida na PRIORE, 

será convertido automaticamente em contrato por prazo 

indeterminado quando ultrapassado o prazo estipulado no caput 

deste artigo e passarão a incidir, a partir da data da conversão, as 

regras do contrato por prazo indeterminado previsto na CLT, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, afastadas 

as disposições previstas nesta Lei. 

Art. 17 Ao final de cada mês ou de outro período de trabalho acordado 

entre as partes, desde que inferior a um mês, o empregado receberá o 

pagamento imediato das seguintes parcelas: 

I – remuneração; 

II – décimo terceiro salário proporcional; e 

III – acréscimo de 1/3 (um terço) de férias. 

§ 1º A indenização sobre o saldo do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS), prevista no art. 18 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 

1990, poderá ser paga, por acordo entre empregado e empregador, de 

forma antecipada, mensalmente ou em outro período de trabalho 

acordado entre as partes, desde que inferior a um mês, com as 

parcelas a que se refere o caput deste artigo.  
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§ 2º A indenização de que trata o § 1º deste artigo será paga sempre 

pela metade, e o seu pagamento será irrevogável, independentemente 

do motivo de dispensa do empregado, mesmo que por justa causa, nos 

termos do art. 482 da CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 

de maio de 1943.  

Art. 18 No contrato celebrado, nos termos da presente lei, a alíquota 

mensal relativa aos depósitos para o FGTS de que trata o art. 15 da Lei 

nº 8.036, de 11 de maio de 1990, será de 8% (oito por cento), 

independentemente do valor da remuneração.  

Art. 19 A duração da jornada diária de trabalho para contatos 

celebrados no âmbito da presente lei, poderá ser acrescida de horas 

extras, em número que não exceda 2 (duas) horas, desde que 

estabelecido por convenção ou acordo coletivo de trabalho. 

§ 1º A remuneração da hora extra será, no mínimo, 50% (cinquenta 

por cento) superior à remuneração da hora normal. 

§ 2º É permitida a adoção de regime de compensação de jornada por 

meio de convenção ou acordo coletivo de trabalho. 

§ 3º O banco de horas poderá ser pactuado por convenção ou acordo 

coletivo de trabalho, desde que a compensação ocorra no período 

máximo de 6 (seis) meses. 

§ 4º Na hipótese de rescisão do Contrato na modalidade da PRIORE, 

sem que tenha havido a compensação integral da jornada 

extraordinária, o trabalhador terá direito ao pagamento das horas 

extras não compensadas, calculadas sobre o valor da remuneração a 

que faça jus na data da rescisão. 

§ 5º No caso de estudantes que frequentem o ensino regular em 

instituições de educação superior, de ensino profissional e de ensino 

médio, a duração da jornada de trabalho poderá ser reduzida, 

mediante acordo individual tácito ou escrito.  

Art.20 As empresas que efetuarem a modalidade de contratação por 

meio da PRIORE, ficam isentas da contribuição previdenciária 

prevista no inciso I do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho 

de 1991, incidentes sobre a folha de pagamentos.  

Art. 21 Na hipótese de extinção dos contrato sob a modalidade da *C
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PRIORE serão devidas as seguintes verbas rescisórias, calculadas com 

base na média mensal dos valores recebidos pelo empregado no curso 

do respectivo contrato de trabalho: 

I – a indenização sobre o saldo do FGTS, observado o § 1º do art. 36 

desta Lei; e 

II – as demais verbas trabalhistas que lhe forem devidas. 

Art. 22 Não se aplica ao contrato celebrados pela PRIORE a 

indenização prevista no art. 479 da CLT, aprovada pelo Decreto-Lei 

n° 5.452, de 1° de maio de 1943, mas se aplica a cláusula assecuratória 

do direito recíproco de rescisão prevista no art. 481 da referida 

Consolidação. 

Art. 23 Os trabalhadores contratados fundamentados na PRIORE 

poderão ingressar no Programa Seguro-Desemprego, desde que 

preenchidos os requisitos legais e respeitadas as condicionantes 

previstas no art. 3º da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990. 

Art. 24 Os trabalhadores contratados por meio da PRIORE receberão 

prioritariamente ações de qualificação profissional, conforme 

disposto em ato do Ministério da Economia, a ser publicado em 90 

(noventa) dias, contados da data de publicação desta Lei. 

§ 2º A qualificação profissional prevista no caput será orientada para 

as necessidades produtivas dos empregadores, com ênfase no uso de 

ensino a distância e de plataformas digitais, e estará vinculada ao 

treinamento no local de trabalho e nas atividades realizadas pelo 

empregado. 

§ 2º Ato do Ministério da Economia disciplinará a carga horária da 

qualificação profissional sua compensação dentro da jornada de 

trabalho. 

§ 3º A participação do empregado em treinamento ou em ensino a 

distância disponibilizado pela empresa fora da jornada normal de 

trabalho, não será considerada tempo à disposição do empregador 

nem será computada na duração da jornada, salvo estipulação das 

partes em contrário. 

Art.25 Para fins do disposto nesta Lei, é facultado ao empregador 

comprovar perante a Justiça do Trabalho acordo extrajudicial de *C
D2
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reconhecimento de cumprimento das suas obrigações trabalhistas 

para com o trabalhador, nos termos do art. 855-B da CLT, aprovada 

pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943. 

Art. 26 É vedada a contratação por meio da PRIORE de trabalhadores 

submetidos a legislação especial. 

Parágrafo único. Será permitida a utilização da PRIORE no trabalho 

rural, de que trata a Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973, excluída essa 

possibilidade para o contrato de safra. 

Art. 27 Compete ao Ministério da Economia coordenar, executar, 

monitorar, avaliar e editar normas complementares relativas ao 

contrato celebrado através da PRIORE. 

Art. 28 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Parágrafo único. As disposições desta Lei que vinculem receita, 

concedam, ampliem ou renovem benefícios de natureza tributária 

deverão respeitar o prazo de, no máximo, 5 (cinco) anos de vigência, 

contado da data de entrada em vigor desta Lei. 

 

Sala das Comissões, em 1º de fevereiro de 2022. 

 

Deputado CHRISTINO ÁUREO 

PP/RJ 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

 

A presente Emenda Aditiva à Medida Provisória 1.099, de 28 de 

Janeiro de 2022, tem por objeto inserir o CAPÍTULO V – com a 

Política Nacional da Primeira Oportunidade e Reinserção no 

Emprego – PRIORE e o conjunto de artigos que a integram em 

aditamento à proposição originária ora em discussão no 

Parlamento. O conjunto normativo de que se trata visa o 

estabelecimento de mecanismos estruturantes, linhas e parâmetros 

com a finalidade de auxiliar no dinamismo da economia nacional na 

retomada na contratação de trabalhadores no mercado formal de 

emprego, extremamente afetada pelas consequências da Pandemia 

Coronavírus – COVID-19, ainda em curso. 

 

Com efeito nos estragos provocados pela Pandemia Coronavírus na 

política de geração de empregos, trago como referência, matéria da 

Agência Brasil, relativamente ao ano de 2021 com o título: 

Pandemia ainda provoca impactos no mercado de trabalho, 

diz Ipea, que ratifica a importância de uma política nacional para 

equilibrar os danos e consequências do fator COVID-19, na economia 

brasileira e em especial na vida de milhares de desalentados pela falta 

de ocupação e renda. 

 

“A melhora da atividade econômica e o crescimento da população 

ocupada não foram suficientes para reduzir o impacto provocado 

pela pandemia da covid-19 no mercado de trabalho, que segue com 

alta no desemprego, subocupação e desalento. A avaliação faz parte 

da análise do desempenho recente do mercado de trabalho e 

perspectivas para 2021 apresentado, hoje (28), pelo Instituto de 

Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea).  
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Com base nos dados da Pesquisa Nacional por Amostra de 

Domicílios Contínua (Pnad Contínua), em março, o estudo mostra 

que a taxa de desocupação ficou em 15,1%, o que representa 2,3 

pontos percentuais acima do resultado do mesmo período do ano 

anterior. O crescimento do contingente de desalentados também 

indica que o mercado de trabalho não se recuperou. Nos últimos 12 

meses, o número de pessoas com idade de trabalhar que estavam 

fora da força de trabalho por conta do desalento avançou de 4,8 

milhões para quase 6 milhões, uma alta de 25% 

Desemprego 

Segundo a pesquisadora do Grupo de Conjuntura do Ipea e autora 

do estudo, Maria Andréia Lameiras, os níveis de desemprego ainda 

estão ruins porque a cada dia que passa, mais gente volta para o 

mercado de trabalho para procurar emprego, o que não ocorria no 

período inicial da pandemia. 

“Muita gente deixou de procurar emprego por medo de contágio, 

porque sabia que a situação econômica estava muito ruim e a 

probabilidade de conseguir um emprego era muito pequena e 

porque existiu o auxílio emergencial que, bem ou mal, deu segurança 

ao trabalhador de ficar em casa se protegendo e ter algum meio de 

subsistência”, informou em entrevista à Agência Brasil. 

A movimentação da economia que apresentou sinais de melhora no 

primeiro trimestre de 2021, o avanço da vacinação e o valor menor 

do auxílio emergencial, segundo Maria Andréia, estão fazendo as 

pessoas procurarem mais o mercado de trabalho o que vai continuar 

impactando o nível de desemprego. 

“Todas as pessoas que ficaram desempregadas na pandemia e, 

também têm chegado para este contingente, as pessoas que estavam 

inativas e sem procurar emprego. Quando chega ao mercado de 

trabalho sem uma colocação é considerado um desempregado e, por 

isso, o contingente de desempregados continua crescendo e vai 

continua crescendo, porque o movimento de retorno só tende a 

crescer nos próximos meses”, afirmou. 

Informalidade 

*C
D2

24
66

04
45

20
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Christino Aureo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224660445200

C
D

/
2

2
4

6
6

.
0

4
4

5
2

-
0

0



O estudo indica ainda que a recuperação da ocupação vem 

ocorrendo de maneira mais intensa entre os empregados sem 

carteira e os trabalhadores por conta própria, que integram os 

segmentos informais do mercado de trabalho. O contingente de 

trabalhadores sem carteira e por conta própria registraram recuos 

menos expressivos no primeiro trimestre de 2021 com retrações de 

12,1% e de 1,3% respectivamente, do que no trimestre móvel 

encerrado em agosto de 2020, quando os recuos foram de 25,8% e 

de 11,6%. Para a pesquisadora, a melhora da recuperação da 

ocupação pelos informais já era esperada. 

“Porque primeiro foi o segmento mais afetado pela pandemia que foi 

o de serviços e de comércio. Segundo porque a gente já tinha visto 

que a pandemia causou menos estrago no setor formal. O emprego 

com carteira acabou sendo um pouco mais preservado durante a 

pandemia, porque é o trabalho com melhor qualificação, o 

trabalhador consegue fazer home office, então, foi de fato mais 

preservado. O informal foi mais atingido e é compreensível que, na 

retomada, acabe liderando”, comentou. 

A pesquisadora destacou que, embora apresentasse sinais de 

recuperação no período de pré-pandemia, a situação do mercado de 

trabalho não era excepcional. 

“Vem a pandemia e piora ainda mais, sendo que a gente já estava 

partindo de um ponto que não era excepcionalmente bom. Só que, 

quando a gente olha a foto do último trimestre, há indícios de 

melhora, porque a gente está vendo que a ocupação que caiu 

fortemente no segundo semestre, ela já começa a melhorar, claro 

que quando compara com o número de ocupados de um ano atrás a 

gente ainda está com taxa de negativa, mas quando olha a margem 

essa taxa negativa está cada vez menor”, disse.” 

 

No contexto dos estragos provocados pela Pandemia do Coronavírus 

e para que tenhamos uma sociedade justa e equilibrada social e 

economicamente falando, é necessário que a força geradora de 

riquezas possa ser recepcionada pelos segmentos produtivos por meio 

de contratações formais que sirvam como alavancas do 

desenvolvimento. Caso o país não disponha de ferramentas *C
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apropriadas e vetores econômicos, adequados, para incluir os 

cidadãos na massa economicamente produtiva, por certo, haverá um 

desnível na distribuição de renda com consequências imprevisíveis 

para o conjunto da economia e abalos sociais significativos. 

No anos de 2020 e 2021, a matriz econômica nacional — formada por 

indução das iniciativas privada e do poder público — foi seriamente 

comprometida com as consequências decorrentes da pandemia da 

COVID-19. Não bastassem as graves implicações, com a mortalidade 

de milhares de pessoas — que já chega ao número absurdo de mais de 

seiscentas e vinte e sete mil vítimas —, a COVID-19 teve como efeito 

derivado a paralisia das atividades de comércio; da indústria; do 

agronegócio, do transporte, etc., com impacto direto na sobrevida de 

empresas dos mais variados níveis; o desmonte do sistema produtivo; 

a redução das atividades econômicas e retração do Produto Interno 

Bruto – PIB, com efeito direto da perda de centenas de milhares de 

postos de trabalho. Com tamanho vigor, a desaceleração da 

engrenagem econômica atingiu as relações de trabalho de forma 

impactante e com o arrefecimento da trajetória de recuperação 

econômica que vinha se construindo no ano 2019 e a consequente 

diminuição da arrecadação de tributos pelo do governo federal. O 

conjunto da obra não é bom. 

É nesta quadra adversa de retração da economia que os atores 

privados e públicos devem se aliar na tomada de decisões objetivas, 

caso contrário as repercussões negativas se darão plenamente ao 

longo dos próximos meses e anos subsequentes com impacto direto 

na vida dos cidadãos e na economia nacional. Para enfrentar as 

consequências nefastas da pandemia; readquirir a confiança de 

consumidores e investidores e sinalizar para a recuperação efetiva da 

economia no médio e longo prazos, faz-se necessário um movimento 

estrutural definitivo de espiral econômica, que possibilite a geração 

de emprego e o rompimento da inércia provocada pela pandemia, 

revertendo a curva do desemprego e retroalimentando a capacidade 

de investimento pelo setor público. Diante do quadro retratado é com 

esta finalidade que estamos apresentando aditamento à Medida 

Provisória nº 1.099/2022, com a instituição Política Nacional da 

Primeira Oportunidade e Reinserção no Emprego – PRIORE, como 
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ferramenta dinâmica da criação de empregos na retomada do 

mercado de trabalho. 

Observo que a propositura da presente EMENDA ADITIVA se afigura 

necessário, ante o quadro de vulnerabilidade no mercado de trabalho, 

notadamente no seguimento de trabalhadores mais jovens — entre 

18(dezoito) e 29 (vinte e nove) anos — e na faixa etária superior aos 

50 (cinquenta) anos de idade. A comprovada disposição do 

Parlamento em contribuir com o Poder Executivo na apresentação de 

mecanismos simples com soluções efetivas para as graves 

intercorrências, faz parte do dever de atuação parlamentar, mas, 

sobretudo, redefine as possibilidades ao acolhimento de cidadãos com 

menor qualificação, escolaridade e remuneração que estão situadas 

na faixa de concentração dos mais elevados índices de desemprego e 

informalidade, e de quem deixou o mercado de trabalho sem a 

possibilidade de retorno para cumprir o ciclo necessário para sua 

aposentadoria que são os integrantes da denominada “economia 

prateada”. É adequado, portando, que, em razão do ciclo econômico 

desafiador que o País atravessa — principalmente e em face das 

consequências devastadoras para o mercado de trabalho produzidas 

pela Pandemia do Coronavírus (Convid-19) — que sejam as medidas 

estruturantes articuladas e implementadas, com vistas à inserção no 

mercado de trabalho duma parcela considerável da população com 

mais dificuldade de se empregar ou voltar formalmente ao mercado 

de trabalho.  

Destaco que a política de geração de empregos, em análise como 

EMENDA ADITIVA à MP 1.099/2022, se destaca por combinar 

incentivo financeiro com simplicidade das regras e a diminuição da 

burocracia na contratação de parcela vulnerável da população. Eis o 

ponto que nos parece diferencial e nos anima a aguardar bons 

resultados à frente. Assim, esta proposição se fundamenta na 

substancial desoneração dos encargos sobre a folha de pagamento, na 

simplificação das normas contratuais trabalhistas e da abertura plena 

do mercado ao jovem entre 18 e 29 anos e para os maiores de 50 anos. 

Entendemos que as bases da proposição estão suportadas na 

simplificação das normas e a clareza dos benefícios e das obrigações 

são as diretrizes do programa. Observo finalmente, que a flexibilidade 

e a desoneração da modalidade visam garantir aos empregadores 
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regras simples e claras, fáceis de entender e abrangentes. Não se trata 

de retirar direitos, trata-se de dar um mínimo a quem hoje nada tem 

e sofre na informalidade ou na desocupação. 

É nesse sentido que apoiamos a desoneração da folha de pagamentos 

como meio de se alcançar um número elevado de novas contratações 

com aquecimento do mercado de trabalho. Nós a vemos como uma 

medida assertiva e um recado claro aos empregadores, para que 

voltam a empregar, ofertando-lhes um instrumento simples e 

confiável, sem armadilhas jurídicas, sem ônus e encargos que lhes 

embarace o empreendimento. Entendemos, portanto, que redução 

dos encargos funcionará como efeito pedagógico nas contratações. 

 

 

Por fim, ao solicitar o apoio dos meus ilustre pares, para a aprovação 

desta EMENDA ADITIVA à MP 1.099/2022, reforço o 

entendimento que, uma vez acolhida, vamos disponibilizar os meios 

apropriados para empregados e empregadores convergirem em um 

novo momento nas relações de trabalho, com geração formal de 

empregos; renda para a sustentação da economia e dignidade para 

milhares de brasileiros. 

 

 

 

Deputado CHRISTINO ÁUREO 

PP/RJ 
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